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RELATÓRIO DE PROCEDIMENTO 
 

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 013/2023 – SEMTPAS/PMCA  

PROCEDIMENTO: DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 004/2023 - DL/CPL/PMCA 

TIPO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL – ART. 24, X, Lei Federal 8.666/93. 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE 

REFERÊNCIA ESPECIALIZADO EM ASSISTÊNCIA SOCIAL – CREAS, PADRE GIOVANNI 

GALLO, EM ATENDIMENTO ÀS AÇOES DA SECRETARIA DE TRABALHO, PROMOÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CACHOEIRA DO ARARI/PA. 

 

UNIDADE(S) REQUISITANTE(S): SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO, PROMOÇÃO E 

ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

 

Dos Antecedentes 

Trata-se da solicitação para a LOCAÇÃO DE IMÓVEL DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DO CENTRO DE REFERÊNCIA ESPECIALIZADO EM ASSISTÊNCIA 
SOCIAL – CREAS, PADRE GIOVANNI GALLO, EM ATENDIMENTO ÀS AÇOES DA 
SECRETARIA DE TRABALHO, PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CACHOEIRA DO 
ARARI/PA, oriunda da Secretaria Municipal de Trabalho, Promoção e Assistência Social, 
utilizando-se do: Art. 24, X da Lei Federal 8.666/93, que permite a dispensa de processo licitatório 
“para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 
administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde 
que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia”, considerando a 
necessidade da Administração Pública, bem como, o Laudo de Vistoria do setor de Engenharia 
da Prefeitura de Cachoeira do Arari/PA, que aferiu o valor de mercado, conforme demonstram os 
documentos acostados pela Unidade Requisitante, quais sejam: solicitação inicial, justificativa, 
termo de referência, Vistória Ténica do Imóvel, Laudo de Avaliação para aferição de Preço de 
Mercado e indicação de previsão orçamentária para custeio da despesa. 

 
Da Justificativa e Fundamentação 

No caso apresentado, pauta-se a presente contratação pela necessidade de atender as 
demandas da administração quanto ao funcionamento do Centro de Referência Especializado em 
Assistência Social – CREAS. Objetivando viabilizar o funcionamento de um espaço adequado a 
abrigar as atividades que constituem o trabalho social essencial realizado pelos profissinais do 
CREAS. 

Considerando a necessidade de contratação do objeto com a finalidade de abrigar e 
desenvolver atividades inerentes da Unidade Requisitante, vinculadas às ações primordiais e 
essenciais de assistência e desenvolvimento social, o imóvel possuir instalações que atenderão 
as necessidades de funcionamento das atividades do órgão, além de ser bem localizado, motivo 
ensejador da abertura e instauração da contratação por Dispensa de Licitação com base no ART. 
24, X, LF 8.666/93, que trata da Dispensa de Licitação para locação para locação de imóvel que 
abrigue atividades precípuas da Administração caracterizada na solicitação inicial, justificativa, e 
demais documentos apresentados pela Unidade Requisitante.  

 

Art. 24. É dispensável a licitação: 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 

finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e 

localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja compatível com 

o valor de mercado, segundo avaliação prévia; 

 
Verifica-se da análise de tal dispositivo legal, que para aplicação da hipótese      ora 
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estudada se faz necessária a presença dos seguintes requisitos: 

● locação de imóvel para atendimento das finalidades precípuas da administração; 

● necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha; 

● preço compatível com o valor de mercado mediante avaliação prévia; 

● fornecedor devidamente habilitado na forma da Lei. 

 
Da Justificativa do Preço Proposto 

Com base no Laudo de Avaliação para Aferição de Preço de Mercado, por se tratar de 
um imóvel bem centralizado, imóvel S/N, localizado na Rua 07 de setembro entre a Tv. Nossa 
Senhora do Perpétuo Socorro e Tv. Quinze de Agosto, no Bairro Petropolis, Municipio de 
Cachoeira do Arari/PA, com 01 sala, 01 sala de jantar, 01 banheiro, 01 cozinha, 01 pátio, 02 
quartos, 01 garagem. Concluiu-se que o valor de locação é R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos 
reais). 

 
Da Ratificação da Dotação Orçamentária e Fonte de Recursos 

Foi ratificada a existência de dotação orçamentária para o custeio da despesa, mediante 
consulta ao setor contábil, dado o valor estimado da contratação. 

 
Do Atendimento aos Requisitos de Habilitação  

O Propietário do imóvel foi notificado para apresentação de Documentação de 
Habilitação, na forma do procedimento respectivo, sendo que o mesmo supriu todos os requisitos 
documentais solicitados. 

 
Da Razão da Escolha do Fornecedor 

Conforme destacado em item anterior, o imóvel é compátivel para o funcionamento do 
Centro de Referência Especializado em Assistência Social - CREAS, cujo valor de locação 
mensal foi avaliado em R$ 2.200,00 (Dois mil e duzentos reais), pelo setor de engenharia da 
Prefeitura de Cachoeira do Arari/PA. 

 
O imóvel é de propriedade da Sra. SHIRLEY EDUARDA DA COSTA MOREIRA, RG: 

7555988 PC/PA e CPF nº: 023.826.352-58, residente e domiciliada na Alameda Vitoria, nº 56, 
Bairro do Guamá, CEP: 66075-565, Cidede de Belém, Estado do Pará. 

 
No mais, destaca-se que o Locador cumpre todos os requisitos mínimos de habilitação, 

previstos, estando apto à contratação em tela. 
 

Da Conclusão e Manifestação 
Por tudo o anteriormente exposto, com fundamento no ART. 24, X, LF 8.666/93, 

manifestamo-nos favoravelmente à locação do imóvel de propriedade de SHIRLEY EDUARDA 
DA COSTA MOREIRA, RG: 7555988 PC/PA e CPF nº: 023.826.352-58. O objeto da presente 
Dispensa de Licitação, tem o valor de locação mensal avaliado em R$ 2.200,00 (Dois mil e 
duzentos reais), pelo periodo de 12 (Doze) meses, com valor de locação anual em R$ 
26.400,00 (Vinte e seis mil e quatrocentos reais), estando presentes neste caso todos os 
requisitos legais necessários, MOTIVO PELO QUAL MANIFESTAMO-NOS FAVORÁVEIS AO 
PROCEDIMENTO. 

 

É o relatório, que será submetido à avaliação jurídica e da controladoria interna        municipal, 
para a ratificação do procedimento pela autoridade superior. 

 

 
Cachoeira do Arari/PA, 14 de abril de 2023. 
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Presidente – CPL 
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